


AUTÓGRAFO Nº044/2025
                            PROJETO DE LEI Nº 039/2025

“Dispõe sobre a instalação, utilização e fiscalização de painéis luminosos ou iluminados no Município de Holambra, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE HOLAMBRA APROVA:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a colocação de painéis luminosos ou iluminados em imóveis públicos e privados, estabelecendo requisitos técnicos, critérios de localização, formas de autorização e fiscalização, visando à proteção da paisagem urbana, da segurança viária, do meio ambiente e do bem-estar da coletividade.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se painéis luminosos ou iluminados todos os equipamentos de publicidade que utilizem luz artificial, fixa ou intermitente, para transmissão de mensagens visuais.
Art. 3º Os painéis luminosos ou iluminados somente poderão ser instalados:
I – em imóveis particulares, mediante autorização expressa da Prefeitura;
II – em áreas públicas, apenas quando decorrentes de concessão, permissão ou autorização específica do Poder Executivo.
Art. 4º A instalação de painéis luminosos ou iluminados observará os seguintes requisitos técnicos:
I – dimensões máximas de 3 (três) metros de largura por 2 (dois) metros de altura;
                II – luminosidade limitada a 300 nits (cd/m²) em período noturno à partir das 18 horas e 6.000 nits (cd/m2) em período diurno, à partir das 6 horas.
III – proibição de luzes intermitentes ou que causem ofuscamento que prejudique a visibilidade do trânsito;
IV – distância mínima de 5 (cinco) metros de cruzamentos, rotatórias, semáforos, escolas, hospitais e bens tombados;
V – observância das normas ambientais e de proteção ao patrimônio histórico-cultural.


Art. 5º A instalação dependerá de autorização administrativa, mediante requerimento instruído com projeto técnico, licenciamento urbanístico e parecer dos órgãos de trânsito e meio ambiente, quando cabível.
Art. 6º O prazo de validade da autorização será de até 3 (três) anos, renovável a critério da Administração, condicionada à vistoria técnica.
Art. 7º As despesas de retirada de painéis irregulares correrão por conta do responsável pela instalação, sem prejuízo da aplicação de multas.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, fixando parâmetros técnicos complementares, forma de fiscalização e penalidades. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
               Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, aos 21 de outubro de 2025

APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador Presidente
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